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Em menos de dois anos, mais de 16 mil mulheres pediram medidas protetivas 

Efetividade das medidas é garantida por ações de fiscalização em 10 comarcas 

 

Fabrício Queiroz 

08.05.22 8h00 

 

Curta a nossa página e veja mais notícias como essa! 

A inibição dos casos de violência e a garantia de direitos fundamentais são 

preceitos da Lei 11.340, mais conhecida como Lei Maria da Penha, destinada ao 

enfrentamento da violência doméstica e familiar. A concessão de medidas 

protetivas é uma das ações previstas para garantir o amparo e o respeito à 

integridade física e moral das vítimas. 
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As medidas protetivas se aplicam a todas as formas de violência física, sexual, 

psicológica, moral e patrimonial descritas na lei, como agressão, humilhação, 

perseguição, xingamentos, restrição de acesso a bens e salários, entre outras. 

De acordo com o Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA), foram 

concedidas 12.434 medidas protetivas em todo o ano de 2021. Já neste ano, de 

janeiro até abril, foram 4.158 medidas aplicadas à proteção das mulheres, 

totalizando 16.592 pedidos em 16 meses. 

O afastamento do agressor do lar; a proibição do contato com a vítima seja 

pessoalmente, por redes sociais ou por meio de terceiros; o pagamento de 

pensão alimentícia para a mulher e, caso haja, os filhos do casal são alguns 

exemplos de medidas protetivas previstas. A juíza titular da 3ª Vara Criminal de 

Icoaraci, Cláudia Favacho, explica ainda que elas podem ser solicitadas 

cumulativamente. 

“É muito comum no dia a dia das Varas de Violência Doméstica, o pedido de 

afastamento do lar e a proibição de contato com a vítima, também quando há 

ameaça para os familiares dessa mulher também”, diz a magistrada, destacando 

a efetividade dessas ações. “A medida protetiva vem se mostrando eficaz na 

garantia da proteção da vítima e poucas mulheres que estão sob a medida 

protetiva voltam a ser violentadas”, afirma. 

O rigor da lei contribui também para que as medidas sejam mais efetivas. O 

descumprimento delas por parte do agressor pode acarretar em pena de 

detenção de três anos e dois meses. Além disso, ações de fiscalização também 

garantem a proteção das mulheres. A Patrulha Maria da Penha, atuante nas 

comarcas de Belém, Marabá, Parauapebas, Canaã dos Carajás, Ananindeua, 

Abaetetuba, Santarém, Mojuí dos Campos, Belterra e Itaituba, é responsável 

pela fiscalização e cumprimento dessas medidas. 

Dados do TJPA apontam que, desde a criação das patrulhas em 2015, cerca de 

mil mulheres em situação de violência doméstica e familiar já estiveram inscritas 
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só em Belém. Até a última atualização estatística, no mês de abril de 2022, a 

Patrulha estava com 105 mulheres ativas no programa. Além disso, ao longo de 

sete anos, mais de 10 mil atendimentos foram realizados, sendo 834 de janeiro 

até abril deste ano. 

Apesar da importância, Cláudia Favacho esclarece que essas ações não são 

requeridas em todos os casos de violência doméstica porque são enquadradas 

como um direito. “Como é um direito, está condicionado ao pedido da vítima. 

Cabe à mulher escolher se quer ou não ser protegida por medida protetiva. Mas 

a maioria das mulheres, quando se dirige a uma delegacia, pede a medida 

protetiva”. 

Cláudia Favacho considera ainda que um fator que contribui para a melhor 

proteção das mulheres é a garantia do atendimento rápido às demandas, o que 

já é previsto na lei que determina que a autoridade policial deve remeter o 

processo ao juiz no prazo máximo de 48 horas. 

“Em Icoaraci, nós adotamos uma pratica de que essas vítimas compareçam no 

fórum dentro do prazo. Isso é necessário para ela passe pelo nosso setor social 

e esclareça o que de fato ela precisa”, pontua a magistrada, ressaltando os 

resultados alcançados no sentido de dar mais celeridade ao acesso à justiça. 

“Em média, isso é decidido no mesmo dia ou em até 24h”, destaca. 

Em caso de situação de violência física, sexual, psicológica, moral e patrimonial 

baseada em gênero, as vítimas podem se dirigir a uma delegacia de polícia, ao 

Ministério Público ou à Defensoria Pública. Em casos de perigo iminente, há 

ainda a possibilidade de ligar para o número 190. 

TIPOS DE MEDIDAS PROTETIVAS PREVISTAS NA LEI MARIA DA PENHA 

• Suspensão da posse ou restrição do porte de armas; 

• Afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a vítima; 
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• Proibição de aproximação da vítima, seus familiares e testemunhas, com 

limite mínimo de distância; proibição de contato e de freqüentação de 

determinados lugares; 

• Restrição ou suspensão de visitas aos filhos menores; 

• Pensão alimentícia; 

• Comparecimento do agressor a programas de recuperação e reeducação; 

• Acompanhamento psicossocial do agressor. 
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ESPORTES 

TJPA derruba suspensão e nova data das eleições da FPF pode ser divulgada 

a qualquer momento 

Desde o último 20 de abril, pleito estava suspenso 

 

Andre Gomes 

06.05.22 19h58 

 

Eleições podem ter uma nova data a qualquer momento (Divulgação / FPF) 

 

O Tribunal de Justiça do Pará (TJPA) anulou a suspensão das eleições da 

Federação Paraense de Futebol (FPF). Com isso, a nova data para o pleito pode 

https://www.oliberal.com/esportes
https://www.oliberal.com/esportes
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ser divulgada a qualquer momento. A decisão foi tomada pelo desembargador 

Amilcar Roberto Bezerra Guimarães, o mesmo que protocolou a suspensão. 

VEJA MAIS 

No último dia 20 de abril, o TJPA suspendeu as eleições, acatando um pedido 

de um dos candidatos, o ex-mandatário do Paysandu Ricardo Gluck Paul. 

Segundo os representantes de Gluck Paul, houve erros no processo de 

publicação do edital do novo pleito e na formação do colégio eleitoral. 

Vale lembrar, em dezembro do ano passado, a Justiça atendeu ao pedido de 

algumas ligas que apontaram irregularidades nas eleições da FPF e 

suspenderam o pleito. Com o Parazão prestes a começar e com a saída do então 

presidente, Adelcio Torres, determinada pelo estatuto da Federação, a entidade 

estava sem um mandatário. 

Foi então que, também por causa do estatuto a presidente da Tuna, Graciete 

Maués, assumiu interinamente, com a missão de realizar o pleito. No entanto, 

Graciete perdeu vários prazos estipulados. O primeiro, que havia sido firmado 

pela própria FPF.  

Em 18 de março deste ano foi publicado no Jornal Amazônia o edital da eleição, 

marcada para o dia 20 de abril, no Pará Clube. No entanto, o novo pleito foi 

novamente suspenso pela Justiça. Foi justamente esta decisão que foi 

derrubada. 
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Homem é preso em Bagre por estelionato contra idosos 

Após denúncias do local onde o homem estaria praticando o estelionato, policiais 

se encaminharam ao local e o prenderam em flagrante 

O Liberal 

07.05.22 10h52 

 

Polícia Civil prende homem em flagrante pelo crime de estelionato, no município de Bagre (Fábio Costa / O 

Liberal / Arquivo / Imagem Ilustrativa) 

 

Na última quinta-feira (5), um homem foi preso em flagrante pelo crime de 

estelionato - vantagem ilícita, prejuízo por meio de artimanha, que leva outra 

pessoa ao erro - pela Polícia Civil do Pará (PCPA). A prisão ocorreu 

no município de Bagre, nordeste paraense. 
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Segundo informações da PC, o homem - não identificado - oferecia ajudo aos 

idosos em estabelecimentos com caixas eletrônicos, na ocasião, visualizava o 

limite das vítimas e cobrava um pagamento, correspondente à comissão pelo 

serviço para realizar o empréstimo no nome da pessoa idosa. 

Após denúncias do local onde o homem estaria praticando o estelionato, policiais 

se encaminharam ao local e o prenderam em flagrante. Após os procedimentos 

cabíveis, ele foi encaminhado à unidade policial do município de Bagre para o 

cumprimento dos procedimentos legais e encontra-se à disposição da justiça. 

De acordo com o Código Penal Brasileiro, o crime de Estelionato, Capítulo 

6, artigo 171, dispõe que "obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em 

prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, 

ou qualquer outro meio fraudulento. Pena - reclusão, de um a cinco anos, e 

multa", diz o código. 

Se o crime de estelionato for cometido contra uma pessoa idosa ou vulnerável, 

o: "a pena aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é cometido contra 

idoso ou vulnerável, considerada a relevância do resultado gravoso", consta no 

código penal. 
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Foragido da justiça é preso por depredar Hospital da Ordem Terceira, em Belém 

O homem foi conduzido para a Seccional do Comércio, onde foi autuado em 

flagrante 

O Liberal 

06.05.22 14h37 

 

William Rafael Bragança da Conceição foi preso, na tarde desta sexta-feira (6), 

no bairro da Campina, em Belém. Ele foi flagrado quebrando as vidraças e 

vários outros objetos do Hospital da Ordem Terceira, localizado na travessa 

Frei Gil de Vila Nova. 

Com a atitude, o homem sofreu alguns ferimentos provocados pelos cacos 

de vidro. Ele recebeu voz de prisão e foi conduzido pelos policiais militares 

tenente-coronel Kleper Lobo, sargento Franck e soldado Orlando, do 2º 

http://www.oliberal.com/?q=preso
http://www.oliberal.com/?q=bel%C3%A9m
http://www.oliberal.com/?q=pol%C3%ADcia
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Batalhão, responsável pela segurança da área, para a Seccional do Comércio, 

onde foi autuado em flagrante. 

Inicialmente, aos policiais, o homem tinha se apresentado como Mailson Eleno 

da Conceição Meireles. Porém a idade verdadeira dele logo foi esclarecida. A 

polícia conseguiu identificar, ainda, que William estava com um mandado de 

prisão em aberto desde junho de 2017. 
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UFPA abre turma de mestrado 

08 MAI 2022 - 09H00ATUALIZADO 06 MAI 2022 - 17H17 

Serão abertas inscrições para uma turma exclusiva de 30 alunos, entre membros 

e servidores efetivos do MPPA, no curso de mestrado do Programa de Pós-

graduação em Segurança Pública (PPGSP) da UFPA. A linha de pesquisa do 

curso, será  “Políticas, Gestão, Direitos Humanos, Criminalidade e Tecnologia 

da Informação”. Serão abertas inscrições para uma turma exclusiva de 30 

alunos, entre membros e servidores efetivos do MPPA, no curso de mestrado do 

Programa de Pós-graduação em Segurança Pública (PPGSP) da UFPA. A linha 

de pesquisa do curso, será  “Políticas, Gestão, Direitos Humanos, Criminalidade 

e Tecnologia da Informação”.  
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Casal é preso em flagrante por tráfico de drogas no município de Maracanã 

07 MAI 2022 - 11H50ATUALIZADO 07 MAI 2022 - 07H31 

Crédito: Reprodução/ PCPA 

A Polícia Civil, por meio da Delegacia de Maracanã, com apoio da Polícia Militar, 

autuou em flagrante um casal pela prática dos crimes de tráfico e associação 

para o tráfico de drogas. A prisão ocorreu no município de Maracanã. O casal 

vinha sendo investigado pelo comércio ilegal de drogas no município. Na 

residência dos acusados foram encontradas porções de entorpecentes prontas 

para venda. As equipes policiais também encontraram drogas enterradas no 

quintal da residência. Também foram apreendidos dois celulares, dinheiro em 

espécie, um veículo e três relógios.  O casal foi conduzido até a delegacia do 

município para o cumprimento de todas as medidas cabíveis. 
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Homem é preso em flagrante por receptação dolosa, em Ananindeua 

07 MAI 2022 - 11H30ATUALIZADO 07 MAI 2022 - 07H27 

Crédito: Reprodução/ PCPA 

Equipes da Polícia Civil, lotadas na Seccional da Cidade Nova, prenderam um 

homem em flagrante pelo crime de receptação dolosa, nesta sexta-feira, 6, no 

município de Ananindeua.Na manhã de quarta-feira, 4, um grupo de ciclistas foi 

vítima de roubo, tendo seus bens, inclusive as bicicletas, subtraídos pelos 

criminosos. Após o ocorrido, diligências foram realizadas a fim de identificar e 

responsabilizar os suspeitos. Já nesta sexta-feira, 6, a Polícia prendeu um 

homem em flagrante em posse de uma das bicicletas roubadas. 



 

CLIPPING DE NOTÍCIAS 

Coordenadoria de Imprensa do TJPA 
(91) 3205-3256 / 3274 / 3086 – coordenadoria.imprensa@tjpa.jus.br 

 

 Ao ser encaminhado à unidade policial, a vítima não reconheceu o sujeito como 

um dos autores do crime, razão pela qual ele foi autuado pelo crime de 

receptação dolosa, e agora se encontra à disposição da justiça. Um inquérito 

policial específico foi instaurado para apurar o roubo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CLIPPING DE NOTÍCIAS 

Coordenadoria de Imprensa do TJPA 
(91) 3205-3256 / 3274 / 3086 – coordenadoria.imprensa@tjpa.jus.br 

 

 

Homem é preso pelo crime de estelionato no município de Bagre 

07 MAI 2022 - 11H00ATUALIZADO 07 MAI 2022 - 07H23 

Crédito: Pcpa 

A Polícia Civil, por meio da Diretoria de Polícia do Interior (DPI), prendeu um 

homem em flagrante pelo crime de estelionato. A prisão ocorreu nesta no 

município de Bagre, região nordeste do Estado.Após denúncias, a polícia 

constatou que o suspeito oferecia ajuda para idosos em caixas eletrônicos, 

visualizava o limite de empréstimo das vítimas, e dizia que faria o empréstimo 

mediante o pagamento de um valor que seria a sua comissão. A equipe de 

policiais recebeu a informação de que o homem estaria praticando o crime, e se 

encaminhou de imediato ao local.  
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Ao chegarem no endereço, a polícia constatou o crime e prendeu o homem em 

flagrante. Ele foi encaminhado à unidade policial para o cumprimento dos 

procedimentos legais e se encontra à disposição da justiça. 
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MPPA lança campanha pela dignidade sexual de crianças e adolescentes 

07 MAI 2022 - 09H20ATUALIZADO 07 MAI 2022 - 06H32 

Crédito: Reprodução/ MPPA 

Foi lançada a campanha “Dignidade Sexual de Crianças e Adolescentes, uma 

Responsabilidade de Todos. Não se Cale – Denuncie!”, nesta quinta-feira, 5 de 

maio, no gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça. A iniciativa é do Ministério 

Público do Estado do Pará (MPPA), por meio do Centro de Apoio Operacional 

da Infância e Juventude (CAOIJ), e integra a programação alusiva ao “Maio 

Laranja". A ação tem o objetivo de fomentar ações preventivas de combate ao 

abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes, de acordo com o 
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estabelecido pela Lei Estadual nº8.618/2018, que instituiu o “Maio Laranja". A 

campanha foi apresentada pela coordenadora do CAOIJ, promotora de Justiça 

Mônica Freire, e pelas coordenadoras auxiliares, promotoras de Justiça Sabrina 

Kalume e Priscila de Araújo Costa Moreira. O Procurador-Geral de Justiça, César 

Mattar Jr., destacou a importância do Ministério Público em apoiar campanhas 

como essa. "A Procuradoria-geral de Justiça apoia integralmente o projeto. O 

abuso sexual é uma realidade que precisa ser combatida com ações 

contundentes. Parabenizo pela iniciativa e peço aos envolvidos que continuem 

nos ajudando, que consigamos mais engajamento, mais entidades, mais 

organizações, particularmente as não governamentais. Em tema de tal 

envergadura social, somente a integração do Ministério Público com os demais 

atores será capaz de dar uma resposta à altura. É preciso que tenhamos uma 

efetiva rede de proteção" 
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UFPA abre turma de mestrado sobre segurança pública 

07 MAI 2022 - 09H40ATUALIZADO 07 MAI 2022 - 09H39 

Crédito: Ascom UFPA 

Serão abertas inscrições para uma turma exclusiva de 30 alunos, entre membros 

e servidores efetivos do MPPA, no curso de mestrado do Programa de Pós-

graduação em Segurança Pública (PPGSP) da UFPA. A linha de pesquisa do 

curso, será “Políticas, Gestão, Direitos Humanos, Criminalidade e Tecnologia da 

Informação”. A formação pretende concentrar, dentre outros, estudos que visam 

oferecer ferramentas teóricas e metodológicas baseadas em novas tecnologias 

informacionais para auxiliar na elaboração de diagnósticos de conflitos sociais e 

da criminalidade. De modo que os gestores do sistema de segurança tenham 

elementos para construção de estratégias gerenciais aplicadas à resolução de 
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problemas da segurança pública, levando em consideração questões como 

sociedade democrática e pluralista, direitos humanos, multiculturalismo, ética, 

cidadania, conflitos, globalização, políticas de segurança públicas, violência no 

campo e conflitos agrários. As inscrições começam no dia 9 de maio e terminam 

às 12h do dia 7 de junho. A seleção de aprovados será feita por etapas 

eliminatórias. 
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MPF e MPPA recomendam medidas contra ocupação irregular de 

assentamentos no nordeste Paraense 

06 MAI 2022 - 14H47ATUALIZADO 06 MAI 2022 - 15H05 

Crédito: Divulgação/ Incra 

O Ministério Público Federal (MPF) e o Ministério Público do Estado do Pará 

(MPPA) emitiram recomendação conjunta para que órgãos públicos tomem 

medidas contra a ocupação irregular de lotes destinados à reforma agrária nos 

assentamentos Luiz Carlos Prestes, em Irituia, e Carlos Lamarca, em Capitão 

Poço, ambos municípios no nordeste do Pará.  

 

A Recomendação é fruto de investigação do MPF sobre denúncias da invasão 

da área de reserva legal dos assentamentos por pessoas que não são clientes 
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da reforma agrária. O documento foi assinado pelo Procurador da República, 

Milton Tiago Araújo de Souza Júnior, e pela Promotora de Justiça, Ione Missae 

da Silva Nakamura 

A área de reserva legal em propriedades rurais na Amazônia deve corresponder 

a 80% do imóvel e no caso dos assentamentos de reforma agrária, se trata de 

porção coletiva do território em que podem ocorrer atividades de extrativismo. 

Nos dois assentamentos, o Instituto de Colonização e Reforma Agrária (Incra) 

confirmou a denúncia de que houve invasão por terceiros que não tem relação 

com os trabalhadores rurais assentados. 

Os assentados informaram ao MPF e ao MPPA que as invasões foram 

incentivadas por políticos locais, que veicularam a informação (falsa) de que as 

áreas ambientais de cada assentamento poderiam ser ocupadas e 

posteriormente regularizadas. 

Em um dos assentamentos, o Carlos Lamarca, em Capitão Poço, o número de 

invasores já ultrapassa o número de assentados. Foram contabilizadas 85 

famílias invasores e algumas estão vendendo lotes de terra, o que é ilegal. 

No assentamento Luiz Carlos Prestes, em Irituia, a área de reserva legal também 

é um açaizal comunitário que era fonte importante de renda e alimentos para os 

assentados, mas agora os invasores impedem o usufruto da área pelos 

trabalhadores rurais e há risco de conflito. 

O MPF e o MPPA deram prazo de 15 dias para que o Incra tome todas as 

medidas necessárias para a preservação das áreas de reserva legal nos dois 

assentamentos, inclusive intensificando ações de fiscalização contra crimes 

ambientais e de combate às ocupações irregulares. O Incra deve ainda apurar 

quem são os ocupantes irregulares, estabelecer critérios de controle ambiental, 



 

CLIPPING DE NOTÍCIAS 

Coordenadoria de Imprensa do TJPA 
(91) 3205-3256 / 3274 / 3086 – coordenadoria.imprensa@tjpa.jus.br 

 

obedecer as regras aplicáveis para a escolha dos beneficiários de reforma 

agrária e se abster de assentar qualquer pessoa nas áreas de reserva legal. 

A recomendação também foi enviada à Secretaria de Meio Ambiente e 

Sustentabilidade do Pará (Semas), para que não faça exigências aos 

assentados para recuperação das áreas degradadas por terceiros, já que eles 

não foram responsáveis pelos danos. Para o MPF e o MPPA, a responsabilidade 

sobre o licenciamento ambiental e a proteção dos assentamentos é do Incra. 

O documento também foi encaminhado às prefeituras e secretarias de meio 

ambiente dos municípios de Paragominas, Ipixuna do Pará, Aurora do Pará, 

Cachoeira do Piriá, Capitão Poço, Dom Eliseu, Ulianópolis, Garrafão do Norte, 

Irituia, Mãe do Rio, Nova Esperança do Piriá, Ourém, Santa Luzia do Pará e São 

Miguel do Guamá. As autoridades municipais devem promover campanhas nas 

redes sociais, rádio e televisão para conscientizar a população sobre a proibição 

de ocupação irregular da área de reserva legal dos assentamentos e sobre a 

obrigação de cumprir normas ambientais e agrárias. 

As campanhas devem incluir, ainda, a informação de que “a ocupação de áreas 

destinadas a reforma agrária sem prévia anuência formal do Incra, já consiste 

em irregularidade, e quando o ato é desmatamento, supressão vegetal ou 

impedimento da regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação, 

constitui ato de ilícito ambiental”. As prefeituras foram recomendadas a não 

propagar falsa informação de que áreas ambientais dos assentamentos seriam 

passíveis de ocupação e recebimento futuro de Contrato de Concessão de Uso 

(CCU), o que vem fomentando a invasão das áreas de reserva legal dos 

assentamentos. 

Tanto o Incra, quanto a Semas e as autoridades municipais têm o prazo de 15 

dias para responder a recomendação do MPF e do MPPA. 



 

CLIPPING DE NOTÍCIAS 

Coordenadoria de Imprensa do TJPA 
(91) 3205-3256 / 3274 / 3086 – coordenadoria.imprensa@tjpa.jus.br 

 

 

MP pede modelo de entrevista para atendimento às mulheres vítimas de 

violência doméstica no Pará 

06 MAI 2022 - 12H46ATUALIZADO 06 MAI 2022 - 14H07 

Crédito: Reprodução/ Marcos Santos/USP 

O Ministério Público do Estado do Pará, por meio das Promotorias de Justiça de 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, expediu Recomendação ao 

Comando da Polícia Militar e da Polícia Civil do Estado do Pará, para que os 

órgãos utilizem um Roteiro de Entrevista no atendimento às mulheres vítimas de 

violência doméstica e familiar, nas apurações de crimes de perseguição 

(stalking) e de violência psicológica. O roteiro foi elaborado pela Promotoria e 

encaminhado aos órgãos de segurança pública do Estado. 
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Nesta sexta-feira, 6 de maio, ocorrerá uma reunião na Delegacia Especializada 

no Atendimento à Mulher (DEAM), para as tratativas da referida Recomendação 

(001/2022 - PJVDFM). 

A iniciativa visa garantir a proteção da vítima de violência doméstica e familiar 

de qualquer forma de discriminação e/ou constrangimento, e evitar que ela passe 

por outras violências na colheita do seu depoimento. 

Além disso a Recomendação foi expedida com o objetivo de adotar todas as 

medidas legais necessárias para garantir o devido processo legal, para instruir 

de forma adequada os processos criminais e as medidas protetivas de urgência 

em trâmite, com o intuito que o Ministério Público tenha elementos hábeis e 

suficientes para oferecimento da ação penal correspondente. 

Com informações Ascom MPPA. 
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MP pede transferência de unidade prisional após constatar infraestrutura 

precária no nordeste do Pará 

06 MAI 2022 - 12H42ATUALIZADO 06 MAI 2022 - 12H58 

Crédito: Reprodução/Ascom MPPA 

Na última terça-feira, 2 de maio, o Ministério Público do  Pará (MPPA) ajuizou 

uma Ação Civil Pública (ACP) contra o Estado do Pará, buscando a imediata 

interdição e transferência dos serviços da Unidade de Polícia Especializada 

(DEAM/DEACA/Propaz) no Município de Bragança. 

A ACP teve origem a partir de uma investigação conduzida pelo 1º Promotor de 

Justiça de Bragança, João Batista Macêdo Júnior, realizada através do Inquérito 

Civil nº 001010-133/2019, que trouxe evidências de abandono e conservação 

inadequada do espaço. 
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O laudo técnico emitido tanto pelo Grupo de Apoio Técnico Interdisciplinar do 

MPPA (GATI) quanto pelo 24º Grupamento de Bombeiro Militar de Bragança 

atestou que a unidade tinha sérios problemas em sua estrutura, tais como 

infiltrações, rachaduras, instalação elétrica improvisada e completamente 

irregular com a fiação exposta, propiciando riscos aos servidores e usuários dos 

serviços. 

Os fatos já haviam sido encaminhados às autoridades competentes, porém o 

Ministério Público não obteve resposta adequada. Diante disso, a ACP 

solicitando Tutela de Urgência foi ajuizada, buscando preservar a integridade 

física dos servidores e usuários do serviço, assim como a manutenção das 

atividades da Unidade de Polícia Especializada. 

O Juiz Titular da Vara da Fazenda Pública, Francisco Daniel Brandão Alcântara, 

concedeu o prazo de setenta e duas horas para que o Estado do Pará apresente 

sua manifestação sobre os pedidos do MPPA. 

Com informações da Ascom MPPA. 
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